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LEI N.º 1.180/2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade da pavimentação, calçamento ou britamento dos pátios de manobras, vias internas e estacionamentos das empresas instaladas no perímetro urbano de Diamantino/MT, revoga a Lei 1.071 de 09 de setembro de 2.015 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - As empresas estabelecidas no perímetro urbano do Município de Diamantino que exercem a atividade de movimentação de grãos e que possuírem pátios de manobras para carga, descarga ou estacionamento, ficam obrigadas a pavimenta-los, calça-los com bloco intertravados ou blocos de pedra.

Artigo 2° - As demais empresas, associações ou igrejas estabelecidas no perímetro urbano do Município de Diamantino e que possuírem pátios de manobras para carga, descarga ou estacionamento, ficam obrigadas a pavimenta-los, calça-los com bloco intertravados ou blocos de pedra ou cobri-los com pedra britada.

Artigo 3° - As empresas que esta Lei atinge, terão o prazo de 03 (três) anos para cumprir com o determinado nos artigos 1º e 2º, devendo atingir os seguintes percentuais:

I – No primeiro ano – construção de 20% (vinte por cento) da obra;

II – No segundo ano – construção de mais 30% (trinta por cento) da obra;

III – No Terceiro ano – construção dos 50% (cinquenta por cento) restantes da obra.

Parágrafo 1º – Deverá ser encaminhado as Empresas, associações e igrejas, que se enquadrem às exigências desta Lei, cópia de sua publicação, ficando as mesmas automaticamente notificadas.

Parágrafo 2º – As empresas, associações ou igrejas, terão o prazo de 06 (seis) meses para apresentarem o projeto arquitetônico com toda a documentação exigida pelas legislações concernentes, em especial o cronograma para a realização da obra.

Parágrafo 3º – O projeto de que trata o parágrafo anterior, deverá ser protocolado junto a Secretaria Municipal de Obras, caso não ocorra dentro do prazo, a empresa, associação ou igreja, será multada em 200 UPFD.

Artigo 4o – A empresa, associação ou igreja, que não cumprir esta Lei, dentro dos prazos estabelecidos no artigo 3º, sofrerá as seguintes sansões:

I – No primeiro ano, multa de 300 UPDF;

II – No segundo ano, multa de 600 UPFD;
III – No terceiro ano, multa de 900 UPFD.

Parágrafo Único – A empresa, associação ou igreja, que não cumprir qualquer um dos prazos estabelecidos no artigo 3º, não terá seu alvará de funcionamento expedido, até que cumpra com os prazos estabelecidos.

Artigo 5o - A empresa só será considerada cumpridora desta Lei, após inspeção feita pela Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, que expedirá laudo de cumprimento destas normas.

Artigo 6º - Por força desta Lei, ficam suspensas pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) a contar da publicação desta Lei, todas as multas aplicadas com base na Lei Municipal n.º 1.071 de 09 de setembro de 2.015.

Parágrafo Único – Ao termino do prazo estipulado no caput deste artigo, se a empresa notificada não houver apresentado os documentos previstos no parágrafo segundo do artigo 3º, as multas voltarão a ser cobradas.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 1.071 de 09 de setembro de 2.015.

Diamantino/MT, 08 de agosto de 2.017.

Eduardo Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal
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